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DECRETO N9 6527/88 

de 04 de novembro de 1988 
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Dispõe sobre a proibição de tran~ 

ferência dos direitos de conces 

são de terrenos nos cemitérios mu 

nicipais , em caráter perpétuo, e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 39, inci 

so V, do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica proibida qualquer transfe 

rênc:ía.d e direi tos havidos com a concessão efetuada em caráter perpétuo. 

Parágrafo Onico - Será garantida a utilização 

pela família do titular dos direitos, desde que comprovado o vínculo de 

parentesco através de documento hábil. 

Artigo 29 - Serão revogados os direitos de 

concessao sempre que constatado pelos serviços de aministração dos cemit~ 

rios e relatado à autoridade competente o estado de abandono da sepultura 

sem qualquer vestígio de conservação pelo responsável da concessão ou p~ 

la sua família . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

04 de novembro de 1988. ./ 

Prefeito 

Carlos 

Fllho~ 

.'--......._ 
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Registrado e publ icado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , Consultoria Le gislativa , aos quatro di ês de novem 

bro do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 
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